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IMPORTANTE:
. Ficr crpr.$.m.Etc proibldo o tírniportc do mrtadrl, iaú o Docümatrto dr Origco FloÍaltrl - DOF
. O uso irÍe$lar desta LÂU implicâ na suâ iavalidrçào, bem como nas sançôes pÍevistss oa leSishçeo;
. Este Documento não contém emendas ou Íasurâs:
. Est6 Documento devc permancceÍ no local da explorsçio pata efeito de fisalizaçâo (Ii€nte. vcÍso)
. o volumc ôutonztdo não quitr volum€ pendcnt€ de rêposiçâo floÍEslal;
. Os dados técnicos do projeto são de inteira responssbilidade do responsávcl tócnico

Av Maíb YpirügE Mo.telÍo. u80 - PáÍqÉ lo
Fq]e. ICZ) 21234721 I 2123{7li
MaaJs-ÂM - CEP 695G0?O

LICf,NÇA AMBIENTAL ÚXICI nr §UPRESSÃO VEGETAL - LAU/ASV N.'014/20-02

INrER.EssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNclA: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM,

CNPJ/CPF: 07 .602.40410001-02 IxscruÇÀo Esrrou,u-:

Fou: (92) 2127-9795 Fex:

REcTsTRoNoIPAAM:1012.2308 PRocossoN.':1411512022-52

Ánel l srn surntnro.l: 8,0 ha REctBo SINAFLOR N.": 21319025

DADOS DO IMÓVEL/TERRENO:

LoculzlçÂo: lgarapé do Quarenta, trecho compreendido entre a ponte da Av.
Leopoldo Peres, Av. Maués até o cruzamento da Av. Rodrigo Otávio, com distância
de aproximadamente I km, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura - Retificaçáo de curso d'água

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para Obra Complementar do lgarapé
do 40, trecho entre avenida Silves e Maués.

CooRDENADAS GEocRÁFrcAs ol Ánsl DE vEcETÀÇÃo A sER supRIMrDA3 EM ANEXO

voLUME AuroRrueoo. 204,9622 (sr) LENHA

PITAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI Ano

Manaus-AM, glDÉ7M

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONÀNTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." OI4/20-02

l. O pedido de liccÍlciaÍneÍrto c a resp€ctiva concesszlo da mesm4 só terá validadc qua[do publicada Diário Oficial do
Estado, periódico rcgional local ou local dc grande circulaçâo, em mcio elcúônico de comunicaçilo mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais das Prefciturss c Câmüas Municipais, conformê aÍ-24, da Lei n.3.785 dc 24 dc julho de
2012i

2. A solicitaçâo da rcnovação da LicçÍrça Ambiental Única deverá ser requeridâ num prâzo mlnimo de l2O dias, aÍtes
do vencimento, conforme art.23, da Lei 0'.3.785 dc 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificaçâo intoduzida no projeto após a emissâo da Lic€nça implicará na sua automática
invalidação, devendo sçr solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4, Ests Licença é válida ap€nas para a localizaçâo, atividade e fioalidade constante na mesm4 devendo o interessado
rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Lic€rya não dispensa e nem subíiiri neúum documcnto exigido pela Legislaçâo Fcderal, Estadual e Municipal;
6. A prcseTtç Autorizasão de Supressão Vçgetal - ASV está sendo concedida com bÀsê nas informaçôes constutes no

proçcsso oo l4l 15y'2022-52.
7. Para o transloíc e a comercializaçâo de produtos e subprodutos Ílorcstais oriundos deslâ Autoriza{ão dc Supresso

Vegelal - ASV, o cmpÍeendedor/detentor da ASV dcverá solicitrÍ 8 Autorizaçlo de UtilizrçIo de Mrtérir Prims
Floretll - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de noyo pedido junto ao
SINAFLOR;

8: Proteger a fauna confoÍme estab€lecido nas Leis n. 5.197167;
9. Fica proibida a crmercializasâo e o fansporte do malerial leúoso oriundo do corte das espécies protegidas na forma

da Lei:
10. Reslizs durante o periodo de suEcssão vegetal as medidas Fev€ntivas e mitigadoras dos impactos rclacionados

fauna silvcstrc;
I l. Müter integral as Á,reas de Preservação Permanente, conformc estabelecido a Lei n" 12,651/12 ç 12,72:720121
12. Protcger o solo e os culsos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos, graxas, ins€ticidas,

agrotóxicos, tintas c ouúos);
13. Em criso de solicitaçilo de rcnova{âo, apÍesentar rclatório de exploÍação ÍloÍesral constando a planilha de volume de

material leúoso já suprimido € a s€r suprimido, conforme autoü[çâo em Liccnça Ambiental única - LAU de
Autodzação de Supressão Vcgctal - ASVI

14. Fica proibida a inlcÍrupção dos cursos d'águq quando de consüuçâo das vias de acesso para trdnsposiçâo na árça
I 5. Em caso de doasâo da lcúa ora autorizad4 obrigrtórir À hoEologsçto do pótio;
16. Esta Licença Ambientâl Unic{ - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a cx$a{jlo das

çspéçies e volumctria listadas;
17. Fica expressamentc proibido o corte da mdiroba (Caropa guianensis: Carapa paraense\ e apalba (Cogtaifera

ffqryiíolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera nultijuga), de acordo com o Decrcto Estadual n 25.0i9l05;
18. Nâo são passlveis de exploraçâo para fins madeirÊiros a C.str aheira (Bedhoueda €Í,cclso) . r §erirgucirr (rrey.a

spp.), sm Ílorestas Daturais, primitivas ou regencradas, conforme estabeleçe o Decreto FedeÍal no 5.915106,
19. A supressâo vegetal de 0l indivlduos de Al,diroba (Carapo guian nsisr, espécie protegida na forma da Lei, eslá

diretamente condicionada à Compensação Florestal, por meio da comprovaçào e plantio e
estabelecimento/acompanhsmento das mudas na proporçào dc 8:l para cada indivÍduo suprimido. Comprovados nos
autos cm tcla, via relatório circunstanciado no prazo de validadc da liccnç4 contendo registros fotográficos,
coordenadas geográficas da área de reposiçâo e./ou salvamento e assinalua do tcs[ico responúvel.

20. Ressalta-se que o interessado deve apresentaÍ, a paÍir da publicação da licença no DOU. no prazo d€ lm dirs, o
Plano de Plântio atém de rcalizar o monitoramento por peíodo igual a 05 (çinço) ams. Tal mcdida çomp€nsatória e
mitigadora que assegura a çonservação da espécie de acoÍdo com o aÍt 27 daLei f 12.65112012.

21. O exe€utor deve apresentâr relatório de exeçuçâo da suprgssão da vcgetaçâo com a respectiva ART do proÍissional
habilitado conrendo as seguintes informaçõ€s; número de indivíduos retirado$ volume em m3, comprovação da
dcstinaçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, regisro fotogúÍico e outras informações peninentes no
prazo de validadc da licença.

22. Esta autorizSçâo para supressão vegetal é para uma área coEespondente I 8,0 hr.
23. Não é p€rmitida a reslização de queimada na áreâ objeto desta autoÍização.
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ANEXO LICENÇA AMBIENTAL ÚXIC.N OE SUPRESSÃO VEGETAL. LAU/UAS N.'OI,I/20-02

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo rARA connrsporoÊxcu: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07.602.404/0001-02 PRocEssoN."z 1411512022-52

Coonorxlus GnocRriFrcÀs DA Ánnl oE vrcruçÃo I sqj surRrMrDll

P-1 3' 7' 46,389', S 59' 59' 38,638" W P61 3' 7' 59,679" S 59' 59' 58,921" W P-2 3' 7' 48,381" S 59' 59',

40,162' W P{2 3' 7' 59,O7Gr S 59' 59' 59,421" W P-3 3' 7' 49,143', S 59' 59', 40,87í" W P-63 3" 7'
59,130'. S 59" 59' 59,558" W Pa 3' 7 4,215" S 59" 59 41,444', W P4 3" 7', 58,518" S 59' 59', 59,920"
w P-5 3'7',49,809" S 59' 59', 42,566" W P65 3'7 *,fi! S 60' o', 0,010'W P-6 3' 7' 51,392" S 59'59',
41,601',W Ps6 3'7'58.578" S 60' 0' 0,232 W P-7 3" 7 53,m7" S 59" 59', 44,615', W P47 3'7',58,741"
s 60' o 0,449" w P-8 3' 7' 53,256" S 59' 59' 44,467" W P-68 3' 7' 58,168" S 60' o', 0,650" W P-9 3' 7'
53.757" S 59" 59', 15,422" W P-69 3' 7' 57,905" S 60' 0' 0,751' W P-10 3" 7 53,999" S 59" 59' 45,647" W
P-70 3' 7' 57,324' S 60' o', 1,047', W P-11 3' 7', 53,726" S 59' 59', 46,029" W P-7'1 3' 7' 56,995', S 60' o',

't,26 W P]t2 3' 7', í,498', S 59' 59' 46,520" W P-72 3" 1', 56,093', S 60' 0' 1,640" W P-13 3' 7' 54,286"
s 59' 59', 47,035', W P-73 3" 7', í,836" S 59' 59', 59,600" W P-14 3" 7', 55,033', S 59" 59', 47,458" W P-74
3' 7', 54,546" S 59' 59' 59,811" W P-15 3' 7', 54,821'S 59' 59',47,798" W P-7s 3' 7', 53,759" S 60" 0'
0.159" W P-16 3' 1', 54.773" S 59" 59'47,768',W P-76 3'7',52.488" S 60" 0' 0,511' W P-17 3' 7'. í,650"
s 59' 59' 48,009" W P-77 3'7',51,779" S 60" o', 0,510', W P-18 3'7',54,4s3" S 59' 59' 47,A77" W P-78 3'
7' 5í.559" S 59" 59' 58,976" W Pí9 3" 7', 54,108' S 59' 59' 48,623" W P-79 3' 7' 51,705" S 59' 59'
57,U7" W P-20 3' 7' 55,073" S 59' 59', 49,081" W P-80 3" 7', 51,8&t" S 59" 59' 56,738' W P-z1 3" 7'
54,96í" S 59" 59', 49,284" W P{1 3' 7' s1,945', S 59' 59', 56,214" W P-22 3" 7' 54,931' S 59' 59', 49,601',
w P-82 3" 7' 52,086" S 59' 59' 55,544" W P-23 3' 7', s5,087' S 59' 59', 49,7í4'. W P-83 3' 7', 51,718" S
59' 59', 55,592" W P-24 3' 7' 54,598" S 59" 59' 49,963' W P-8/- 3' 7', 51,739" S 59' 59' 55,061" W P-25 3"
7', 55,090" S 59" 59' 50,594' W P-85 3' 7' 51,726" S 59' 59' 54,923' W p-26 3' 7'. 54,952 S 59' 59'
50,8'13" W P-8ô 3' 7', 51,683" S 59" 59', 54,823'W P-27 3' 7' 55,153' S 59' 59' 50,967', W P-87 3' 7'
51.548" S 59' 59', *,7',17', W P-28 3' 1', 55,204" S 59" 59' 51,184', W P-88 3' 7', 50,899' S 59' 59', 53,983'
w P-29 3' 7' 55,319'S 59' 59' 51,252" W P-89 3' 7' 50,394', S 59" 59'54,004" W P-30 3' 7', 55,907', S
59' 59', 50,407', W P-90 r 7' 50,366" S 59' 59' 53,478" W P-31 3' 7', 57,542" S 59' 59' 51,729" W P-91 3'
7', 50,131" S s9' 59' 53,122' W P-32 3' 7' 57,í85' S 59' 59', 52,288', W P-92 3' 7', 49,701" S 59' 59'
52,979" W P-33 3' 7', 57,265" S 59' 59' 52,363" W P-93 3'7 49,641" S 59' 59' 53,028', W P-34 3" 7'
57,424" S 59' 59' 52,453" W P-94 3' 7' 49,658" S 59' 59', 52,735', W P-35 3" 7', 58.004" S 59' 59' 52,943',
w P-95 3' 7'49,400" S 59' 59', 52,686" W P-36 3" 7' 57,549" S 59" 59', 53,420" W P-96 3" 7 49,430', S
59" 59', 52,542" W P-37 3' 7 58,402" S 59' 59' 54,137" W P-97 3' l', 49.584" S 59' sg', 52,588" W P-38 3'
7' 57,677" S 59' 59' í,646" W P-98 3' 7' 49,629', S 59' 59', 52,521', W P-39 3' 7' 57,597". S 59' 59'
54,585" W P-99 3" 7 4),500' S 59' 59' s2,120" W P40 3' 7', 57,324" S 59' 59', 54,890' W P-100 3' 7',

49,582" S 59' 59' 52,123" W P-41 3' 7' s7,417" S 59' 59' í,985' W P-101 3' 7' 48,773' S 59' 59'
49,984" W P42 3' 7', 57,211" S 59' 59' 55,234', W P-102 3' 7', 48,354', S 59' 59' 49,791' W P-43 3' 7'
57,061' S 59' 59' 55,127" W P-í03 3' 7' 48,460" S 59" 59' i19.574' W P44 3' 7' 56,209" S 59' 59'
55,867', W P-104 3' l',48,532" S 59' 59'49,525" W P-45 3'7 56,342" S 59'59', 56,140" W P-105 3" 7',

48,324" S 59" 59' 48,816' W P-46 3' 7' 56,747" S 59' 59' 57,518" W P-105 3' 7' 48,014" S 59" 59'48,216" W P.47 3' 7' 57.324"
S 59' 59' 57,896' W P-107 3" 7' 47,425" S 59' s9' 48,227" W P-48 3' 7'
57,591' S 59' 59', 57,457" W P-100 3'7 47,586" S 59' 59' 47,831' W P-49 3' 7', 57,998" S 59' 59'
57,689" W P-109 3" 7' 47.247" S 59" 59 47,675' W P-50 3'7 58,507" S 59' 59' 56,945' W P-110 3'7'
47,291" S 59' 59' 47,444" W P-51 3" 7', 58,992" S 59' 59', 57,389" W P-111 3" 7', 47,164" S 59" 59
47,408', W P-52 3' 7'. 59,109" S 59' 59' 57,250" W P-112 3' 7' 47,197" S 59' 59', 47,009" W P-53 3' 7'
59,238" S 59' 59' 57,338" W p-113 3'7 47,170" S 59" 59', 46.4'Í" W p-54 3" 7' 59,269" S 59' 59'
s7.324" W P-114 3'l',47,218" S 59' 59', 46,153', W P-ss 3' 7' 59,335" S 59' 59' 57,407" W P-115 3'7'
47,528', S 59' sg', 46,195" W P-56 3' 1', 59,522" S 59" sg', 57,591" W P-116 3" 7' 47,369" S 59' 59'
42,900' W P-57 3" 7', 59,679', S 59' 59', 57,700" W P-117 3' 7' 46,755" S 59' 59' 42,828" W p-58 3" 7',

59,971', S 59' 59', 57,866' W P-l18 3" 7' 46,923', S 59' 59' 41,916" W p-59 3' 7' 59,752' S 59' 59'
58,244', W P-1'19 3" 7' 45,355" S 59' 59', 4r,530', W Pó0 3" l', 59,442. S 59" 59' 58,ô13. W p-120 3.7'
46,389'S 59' 59' 38,638" W
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